
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Universidade Federal do Ceara

REITORIA
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE ARQUIVO

 

  

TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

  

Processo nº 23067.019889/2020-81

 

  

Aos 21 dias do mês de Outubro do ano de 2020, a Universidade Federal do Ceará, de acordo
com o que consta da Listagem de Eliminação de Documentos nº01/2020, aprovada pela
autoridade máxima desta Universidade o Senhor José Cândido Lustosa Bittencourt de
Albuquerque, por intermédio da Listagem de Eliminação de Documentos nº 01/2020 DIARQ,
(Documento SEI nº 1362281) e respectivo Edital de Ciência de Eliminação de Documentos nº
01/2020 (Documento SEI nº 1384365), publicado no Diário Oficial da União, de 28 de Maio de
2020 (Documento SEI nº 1397671), procedeu à eliminação de 11,16 Lineares dos documentos
relativos a Folhas de pagamento e fichas financeiras (024.1), Protocolos: recepção, tramitação e
expedição de documentos (063.2) e registros (144.422), do período de 1979-2017, da
Universidade Federal do Ceará.

 

Fortaleza-CE, 22 de outubro de 2020.
 

Felipe Teixeira Lourenço Garrido
Diretor da Divisão de Arquivo - PROPLAD

 
 

Virgínia Bentes Pinto
Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos - CPAD

Documento assinado eletronicamente por Felipe Teixeira Lourenço Garrido,
Diretor de Divisão, em 22/10/2020, às 10:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VIRGINIA BENTES PINTO,
Presidente de Comissão, em 22/10/2020, às 10:54, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1613895 e o código CRC 7CE7E13C.

Referência: Processo nº 23067.019889/2020-81 SEI nº 1613895
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